CONTRATO Nº 89/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS, E A EMPRESA JESSICA BRIZOLA FRIES.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Rua Clementino Graminho s/nº, na cidade de Lajeado do Bugre/RS., inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.410.448/0001-00, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. RONALDO MACHADO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Cordilheira s/n.º, nesta cidade de Lajeado do Bugre RS, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa JESSICA BRIZOLA FRIES, CNPJ: 41.930.210/0001-66, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Sagrada Familia - RS, na Rua Francisco Luiz Cardona, Bairro, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 41.930.210/0001-66, e de ora em diante denominada CONTRATADA,  neste ato representada por ato pela Sra. Jessica Brizola Fries, brasileira, solteira, Empresária, CPF: 024.862.180-76 e endereço Rua Francisco Luiz Cardona, número 286, bairro, Centro, Sagrada Familia - RS, têm entre si, certo e ajustado, firmam o presente contrato mediante ao Processo Licitatório nº 72/2024, Dispença licitatória n° 64/2024,  as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
2. O objeto do presente contrato refere-se a aquisição de calhas, algerosas, chapas, estrutura e cobertura para CRAS, UBS E EMATER.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Calha corte 1,20 cm, na espessura 0,50
	MET
	18
	R$ 220,00
	R$ 3,960,00

	02
	Chapa lisa, corte 1,20 cm, na espessura 0,50
	MET
	33
	R$ 80,00
	R$ 2.640,00

	03
	Corte formato forma, corte 1,20 cm
	MET
	7,80
	R$ 217,95
	R$ 1.700,00

	04
	Calha corte 0,35 cm, na espessura 0,50
	MET
	4,20
	R$ 75,95
	R$ 319,00

	05
	Chapa formato cumeira, corte 0,60 cm, na espessura 0,50
	MET
	19
	R$ 94,74
	R$ 1.800,00

	06
	Calha, corte 0,82 cm, espessura 0,50
	MET
	30
	R$ 180,00
	R$ 5.400,00

	07
	Chapa lisa, corte 0,30 cm na espessura 0,50
	MET
	22
	R$ 30,00
	R$ 660,00

	08
	Algerosa, corte 0,35 cm, na espessura 0,50
	MET
	22
	R$ 27,28
	R$ 600,00

	09
	Pingadeira formato capa de muro, corte 0,25 cm
	MET
	45
	R$ 50,00
	R$ 2.250,00

	10
	Chapa lisa, corte 1,20 cm
	MET
	55
	R$ 80,00
	R$ 4.400,00

	11
	Calha corte 1,20 cm, na espessura 0,50
	MET
	30
	R$ 220,00
	R$ 6.600,00

	12
	Estrutura e Cobertura
	MET²
	31
	R$ 290,33
	R$ 9.000,00

	13
	Calha, corte 1,20 cm, na espessura 0,50
	MET
	20
	R$ 220,00
	R$ 4.400,00

	14
	Chapa lisa, corte 1,20 cm, na espessura 0,50
	MET
	60
	R$ 80,00
	R$ 4.800,00

	15
	PU 40
	UND
	30
	R$ 28,00
	R$ 840,00

	16
	Parafuso Autobrocantes
	UND
	250
	R$ 0,50
	R$ 125,00

	17
	Parafuso Ponta Aguda
	UND
	1000
	R$ 0,15
	R$ 150,00

	18
	Parafuso Expansivo
	UND
	500
	R$ 0,35
	R$ 175,00

	19
	Buchas Expansivas 6 mm
	UND
	500
	R$ 0,15
	R$ 75,00



2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
 
2.1 Os serviços deverão ocorrer quando houver solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
2.2 Os serviços deverão ser realizados no município de Lajeado do Bugre/RS.
2.3 Os serviços deverão ser realizados imediatamente logo após a solicitação.
2.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 49.894,45 (Quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima, no exercício do ano de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
3.1. Conforme o objeto do contrato o contratante fica a disposição de sanar todas as demandas, realizando os serviços previamente descritos acima.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE.
4.1. O preço do serviço será de R$ 49.894,45 (quarenta e nove mil oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos)  sendo pago conforme for solicitado e prestado os serviços.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de até 30/12/2024, contados a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. A empresa JESSICA BRIZOLLA FRIES ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, garantido o direito de ampla defesa:
6.2. Advertência, no caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para o atendimento das consultas ou serviços previstos no contrato.
6.3. Multa, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da mensalidade, por dia de atraso, no caso de reincidência específica.
6.4. Suspensão do direito de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de 1 (um) ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.
6.5. Declaração de inidoneidade, para contratar com o MUNICÍPIO, na hipótese de recusar-se à prestação dos serviços contratados.
6.6. No caso de imposição de multa, o respectivo valor será deduzido dos créditos da JESSICA BRIZOLLA FRIES na data em que o MUNICÍPIO pagar a prestação mensal.

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO
7.1. Considera-se rescindido, automaticamente, o contrato nas hipóteses de declaração de inidoneidade e suspensão do direito de contratar, previstas na cláusula anterior.
7.2. Poderá também ser rescindido em comum acordo entre as partes ou em casos de interesse público.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
[bookmark: _GoBack]8.1 A despesas provenientes da presente contratação, ocorrerá à conta da dotação orçamentária municipal do ano vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
10.1. Eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Palmeira das Missões - RS. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.


LAJEADO DO BUGRE – RS, 10 de Agosto de 2024.


RONALDO MACHADO DA SILVA                        JESSICA BRIZOLLA FRIES
CONTRATANTE                                                    CONTRATADA



